
 
                         
 
                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua Dr. Afonso Pena, 228 – Centro – Canhotinho/PE – CEP: 55420-000 | CNPJ: 10.132.777/0001-63 
Fone/Fax: (87) 3781.1144 | E-mail: prefeituradecanhotinho@yahoo.com.br 

 
 
Portaria nº 673/2022 
 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CANHOTINHO, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere e considerando o estabelecido na Lei Municipal nº 1299, 
datado de 17 de agosto de 1994, Estatuto dos Servidores Civis do Município de Canhotinho 
– PE, e considerando ainda o Requerimento do servidor; 
   
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DEFERIR o requerimento da servidora Sra. Maria Edna José da Silva, Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, CONCEDENDO-A Licença 
Médica pelo período de 90 (noventa) dias, a partir de 16 de agosto de 2022. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 16 
de agosto de 2022. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

 
 
 

Canhotinho, 01 de setembro de 2022. 
                                                                                
 
 
 
 

SANDRA REJANE LOPES DE BARROS 
PREFEITA 

 
 
 
 
 
 
 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/11-20250505103024.pdf

assinado por: idU
ser 239


		2023-11-07T14:42:26-0300
	SANDRA REJANE LOPES DE BARROS:65253213449




